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LEI Nº. 4.689 — DE 11 DE DEZEMBRO DE 2008

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA “13” DO LOTEAMENTO JARDIM DAS
PAINEIRAS DE RUA JACIRA DE SOUZA ARMELIN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM, Estado de
São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 33, inciso IV, da
Lei Orgânica de Mogi Mirim (LOMM), combinado com o Artigo 23, inciso 1, alínea “?” e

inciso IV, alínea “g”, da Resolução nº 216, de 14 de dezembro de 1998 (Regimento Interno
vigente),

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprova e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Rua “13”, localizada no Loteamento Jardim das Paineiras passa a
denominar-se RUA JACIRA DE SOUZA ARMELIN.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

, VEREADORJOSÉ DOS SANTOS MORENO
Presidente da Câmara
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